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A V ISO D E DISPENSA DE LIC ITAÇÃO 
Processo Administrativo nº O 14/2026 

DISPENSA D E LIC ITAÇÃO N' 00312026 

O MUNICIPJO COIVARAS, ESTADO DO PIAUI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n' 
4 1.522.335/000 1-57, com sede na Av. Raimundo Martins, nº 522, bairro: Centro, Coivarns - PI , CEP: 
64.335-000, atravCs da Comissiio de Contratação, por intcm1êdio do Agente de Con trataçiio, designado 
atrav~s da Portaria, com fundamento no art. 75, § 3", da Lei nu 14. 133/202 1, toma público que pretende 
realizar a dispensa de licitaç:lo adiante especificada, podendo os eventuais interessados apresentarem 
propostas de preços adicionais. acompanhadas dos respectivos documentos de habilitação, oportunidade 
em que a Administração selecionam a mais vantajosa: 
► OBJETO: Contrdlaçào de empresa ~pecializada parda pnztação de serviços de publicação de Hlos 

oficiais na imprensa oficial (DOE e DOU) e em jomal de grande circulação, visando atender ã.~ 
necessidades do Municlpio de Coivaras - PI, conforme condições estabelecidas no Tenno de 
Referência. 

► DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HADILITAÇÃO: Prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da 
publicação do presen te aviso na impressa ofic ial, confonnc art . 183, § J<>, l.nciso 1, da Lei n<> 
14.133/2021, no horãrio de funcionamento do órgão, 08:00 h às 14:00 h, confomie art. 183, § 2•, da 
Lei n' 14. 133/2021. 

► FORMA DE ENVIO: As propostas de Preços e os documentos de habilitação deverão ser entregues 
ao Departamento de Licitações e Contrntos, presencialmente, no endereço informado no preâmbulo, 
ou eletronicamente, mediante e-mai l ao endereço "cpl.pmcoivaraspi@gmnil.com". 

► ACESSO AO TERMO DE REFERÊNC IA: Estará disponi vel aos interessados por solicitação por 
e-mai l ao endereço eletrônico do Departamento de Licitações e Contratos 
(cpl.pmcoivaraspj@gmail com). 

► FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso li , da Lei n" 14. l33n02 I e alterações posteriores. 
► Caso não houver interessados, o Setor de Licitações dará eonlinuidade na aquisição com as cotações 

de preços dos participantes da pesqui sa de preço, sendo julgado pe lo critério menor preço. 
Demais In formações poderão ser solicitadas ao Departamento de Licitações e Contratos, 

presencialmente, no endereço informado no preâmbulo, ou clctronic<1mcntc, mediante c-mHi l 
cpl.pmcoivaraspi@gmail.com. 

CERTIDÃO 
Certifico que o aviso acima foi 
afixado no quadro de ovisos 
dcsto PrefcituroMunicipnl poro 
cunh(."(;imcnto g(.-nal. sendo 
encaminhado para publicaçDO 
ncsumcsm.3 dat3. 

Sttndrlo de-Administraçiio 

Coivaras - PI , 14 de abril de 2026. 

Maurlcéllo Siqueira Cavalcante 
Agente de Contratação 
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Portaria a•036120:Z6 Coiv■ns- PI, 09 de ■ bril de 1026 

Dlsp6e solttt ~voca~o de saplcnlc do 

Consclbo T utelar para ••bsdnlr con,elhelro(a) 
titlllar afut:ado pan ecmo de ffrla. 

O PR:feitQ Muniçjpal de Coiv•J"N:_. Estado do Piauí, nQ u,o d-, $\IM atribui~ lepü,: que 

lhe confere o artigo 93. inci!iO D ... a" da Lei Orgânica do Municipio e.. cm consonincia com a. Lei 

Mun.icipal n° 27S de 23 de fe~iro de 2021, e,. 

CONSIDERANDO o pedido de gozo de férias da .EII■■■ M■ ri■ Batista Vioin, insmta 
na CPF sob n° l 72.573.583e20~ a partir de 06/04/2026 a 05/05/2026~ referente ao ano de 2025. 

CONSIDERANDO quc, • <umPo"~o ~o Coru,clh<> Tulolar t .. tabolecida no Loi Fodend 

n° 8.069/90, sendo o órgllo invmiavelmente compo~o por cinco membros (an.. 132 do Estatuto da 

C ri~ e do Adolcsc:c:ntc:), inexistindo maJ'KÇIJI a lguma para que Q lc:,&islador mun icipa l cstabc~ 

um número de conselheiros titulares inferiOT ao fixado pt'la Lei n° 8.069/90; 

C ONSIDE RANDO que o Conselho Tutelar t um órglo colegiado, sendo sua 

eomposi,çao invariável de, OS (c inco) membros oonditio sine qua non ao seu regular íuncionamcnto 

como tal, de modo que o afastamento de um de seus membros por fmas, licença o u pera concorrer 

as mandato elelivu autoriza de imediato a oonvocaçilo e: nomc:açào do suplente: mais votado no 

proc.esso de escolha; 

ln W?rbis: 

CONSIDERANDO que neste ielltido di!ipõe a Resoluçlo n• 170/2014 do CONANDA. 

Art l 6. Oeommdo vaclncia ou afastamento de quaisquer dos membros 

titularc!I do Conselho Tut.c:lar, o Poder Ex E:Cutivo ou do Distrito Fedcnl l 

convocari haecUatameate o s•pleate para o preeacblme■to da vaga. 

§ 1 ° Os Conselheiros Tute-lare, suplente~ serão convocados de acordo 

oom a ordem de vot&ç-10 e rçççbc.:rilo n:munc:n1çlo proporc::ionat aos dias 

que atuarem no óz:sio, Mm prejuir.o da rcmuac,-.çl.o dos ti1ularn 

qu■■do em coxo de llccnp e flri■- "'S■l•w,cntaFff.M (Grifos 

acresc idos). 
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CONSIDERANDO que a convocaçfto dos conselheiros suplentes para exercerem a 

funçlo, nos afastamentos dos titulares, tem o objetivo de evitar o prcjuíz.o ao regular serviço público, 

face impossibilidade de um dos membros titulrues do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO que evidentemente a aus&lcia rdtcnida de um membro em um ôrg3o 

que é colegiado, prejudica solnmaneira o fimçion1UI1ento do mesmo. por i>SO é autorizada a 

convocaÇ® do suplente nas hipóteses de férias e afastamento do conselheiro titular; 

CONSIDERANDO que o supl,nte convocado para exerter as funções do conselheiro 

tut,lar 1i,z jus - ainda que cm caráter provisório - a todos os direitos inerent.,, ao cargo que ocupa, 

denO'C as quais deslllca-se o de receber a rcmwieração a ele estabelecida por lei municipal; 

CONSIDERANDO a renúncia dos ais primeiros suplentes mais votados no processo de 

escolha. 

RESOLVE: 

Art. 11 - CONVOCAR a senhoril Va■ewi d1 Silva Alves, portadora do CPF sob nº 

614.91S.643•50, 4' suplente do Conselho Tu!elar do município de C-Oivaras - PI, pan, exercer um 

mandato como titular cm d~ncia da substituição da Conselheira Eliana Maria Bamra Vieira, 

inscrita no CPF sob n° 372.573.583-20, em ra,Ao do pedido deferido de ft!rias no periodo de 

06/04/2026 a 05/05/2026, o que corresponde oo afastamento da Conselheira Tilular aludida. 

Art 2• - Está P0<1aria enlnl em vigor na data de sua publicaçlo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Esllldo do Piauí, aos nove dias do mês de 

abri l de dois mil e vinte e seis. 

Comunique•se 

Publique-se 

Cumpra-se 

z Mourlo 
1 de C-Oivaras - PI 

1D: 6153590FAC214 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20261404 
Contratação Direta 
Contrato n° 068/2026 
Objeto: O presente Contrato tem como objetivo a execução de serviços de Supervisora do 
Programa Primeira lnf!lncla Junto ao Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do 
Município. 
Contratado (a): JARLENE INÁCIO DE ARAÚJO NOGUEIRA, CPF sob nº 976.002.373-34Da 
Remuneração: A contratada obriga-se a prestar serviço ao Contralanle, exercendo a fun ção de 
Supervisora do Programa Primeira Infância deste município, bem como as suas tarefas 
correlatas, mediante a remuneração de RS 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) mensais. 
Fonte de recursos: Programa Criança Feliz. 
Vigência do contrato: Este CONTRATO, terá prazo de vigência retroagindo a partir de 02 de 
março de 2026 a 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo 
com as partes CONTRA TA n:s, por escrito e por meio de Termo Aditivo 


